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CIA. DE GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO
DO CEARA-COGERH

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:-2007
COMPENSACAO. REQUISITOS.

A.certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensacao autorizada por lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em CONHECER do

RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Janior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acordao n° 08-20.216,

proferido pela 32 Turma da DRJ/FOR, em que por unanimidade de votos, os membros julgadores
decidiram pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

O Contribuinte foi cientificado do Despacho Decisério da Delegacia da Receita

Federal em Fortaleza (DRF/FORTALEZA), fls. 06, através do qual o Titular da Unidade de
Jurisdicdo do Sujeito Passivo, apds apreciar o PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE
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 Ano-calendário: 2007
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão nº 08-20.216, proferido pela 3ª Turma da DRJ/FOR, em que por unanimidade de votos, os membros julgadores decidiram pela improcedência da manifestação de inconformidade.
O Contribuinte foi cientificado do Despacho Decisório da Delegacia da Receita Federal em Fortaleza (DRF/FORTALEZA), fls. 06, através do qual o Titular da Unidade de Jurisdição do Sujeito Passivo, após apreciar o PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO, relativo a DARF, com dados ali discriminados, concluiu pela não homologação da compensação declarada no citado PER/DCOMP:
Tal indeferimento se deveu às razões a seguir descritas:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP identificado, foram localizados um ou mais pagamentos relacionados no citado Despacho Decisório, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do Contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Inconformado com o citado Despacho Decisório de fls. 06, do qual tomara ciência em 23/10/2009 (sexta-feira), fls. 28, o Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 23/11/2009, fls. 10, 11, argumentando a insubsistência e improcedência do indeferimento do seu Pleito, alegando em síntese: 
A Pessoa Jurídica identificada efetuara o pagamento através de DARF no valor de R$ 81.399,82, relativo ao recolhimento mensal de IRPJ - PJ optante pelo lucro real/estimativa mensal, código da receita 5993-01, quando deveria ter sido pago o valor de R$ 31.507,98. Portanto foi realizado o pagamento a maior no valor de R$ 49.891,84. O valor foi informado indevidamente na DCU, ocasionando um débito com valor a maior que, no entanto, fora pago.
Existindo, portanto, o crédito, foi solicitada a compensação no valor original de R$ 49.891,84, referente ao valor pago a maior que fora utilizado para pagamento de débitos, mais os acréscimos de juros e multas, totalizando o valor de R$ 54.167,57, através da PER/DCOMP 42284.49607.151008.1.3.04-8773, e de conformidade com a legislação vigente à época. conforme a seguir discriminado. havendo anexado documentos à sua Defesa:

. 
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente e o acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2007
DCTF RETIFICADORA POSTERIOR A CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
Não cabe reparo a Despacho Decisório que não homologou a compensação declarada pelo Contribuinte por inexistência de direito creditório, tendo em vista que o recolhimento alegado como origem do crédito estava alotado para a quitação de débito confessado. Modificações efetuadas na DCTF após a ciência do Despacho Decisório Eletrônico, desacompanhados dos elementos de prova do erro alegado, não têm o condão de tornar as informações originais incorretas.
.
A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que alega que a Instrução Normativa no. 974, de 27.11.2009, assegura a validade da de uma DCTF retificadora.
Sustenta ainda que demonstrada a incoerência e insuficiência dos fundamentos da Fazenda Pública para não homologar o pedido de compensação realizado através da PerDcomp n.º 42284.49607.151008.1.3.04-8773 e impugnar o manifesto de inconformidade objeto do processo 10380.913043/2009-20 baseando-se na errônea não consideração da Declaração de Débitos e Créditos Tributários - DCTF retificadora deve ser reconhecido o direito creditório da Companhia. Ressalte-se que o referido manifesto de inconformidade apresentado foi acompanhado de cópia das FICHAS da DIPJ 2008, conforme reconhece o relator na página 2 de seu relatório. Assim, foram consubstanciados ao processo elementos comprobatórios suficientes para aceitação da DCTF retificadora.
É o relatório.

 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.

Mérito
A Delegacia de origem não homologou a compensação, uma vez que a DCTF não tinha sido retificada antes do pedido de compensação. 
A retificação de DCTF era regida à época pela Instrução Normativa RFB n. 974/2009, que assim dispunha:
Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
(...)
§ 5º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e
II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.
Ocorre que à época discutia-se a possibilidade ou não de retificação da DCTF após a entrega da PER/Dcomp ou até após o despacho decisório, de modo que não havia garantia de que a DCTF poderia ser retificada pela Recorrente.
Nesse sentido, somente após a edição do o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, é que surge um cenário de maior segurança, uma vez que este estabelece que é possível a retificação da DCTF depois da transmissão do Per/Dcomp e da ciência do despacho decisório, conforme pode ser observado na ementa abaixo:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. 
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. 
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. 
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. 
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. 
A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de obrigações acessórias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta e. Turma, conforme, por exemplo, acórdão nº 1201-003.136, de minha relatoria:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIOAno-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL.
No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, retificada a declaração e colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios suficientes e hábeis à comprovação do direito alegado, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
Bem como:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)Data do fato gerador: 30/11/2008
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. ERRO ALEGADO NÃO COMPROVADO. DENEGAÇÃO DO CRÉDITO PRETENDIDO.Não se reconhece o crédito pretendido, referente a pagamento indevido ou a maior, fundamentado exclusivamente em DCTF retificadora apresentada após o despacho decisório, quando o contribuinte deixa de apresentar elementos de prova materiais capazes de comprovar o erro supostamente cometido no preenchimento da declaração original.
(PA 10660.905440/2009-81, ac. 1201-003.156, j. 19.09.2019)
Assim, considerando que a Recorrente não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovem o mero equívoco no preenchimento da obrigação acessória, é de se manter a decisão recorrida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto � Relator
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CREDITO, relativo a DARF, com dados ali discriminados, concluiu pela ndo homologacio da
compensacéo declarada no citado PER/DCOMP:

Tal indeferimento se deveu as razdes a sequir descritas:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos relacionados no citado Despacho Decisério, mas
integralmente utilizados para quitagdo de débitos do Contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacéo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Inconformado com o citado Despacho Decisorio de fls. 06, do qual tomara ciéncia
em 23/10/2009 (sexta-feira), fls. 28, o Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade
em 23/11/2009, fls. 10, 11, argumentando a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento do
seu Pleito, alegando em sintese:

A Pessoa Juridica identificada efetuara o pagamento através de DARF no valor de
R$ 81.399,82, relativo ao recolhimento mensal de IRPJ - PJ optante pelo lucro real/estimativa
mensal, codigo da receita 5993-01, quando deveria ter sido pago o valor de R$ 31.507,98.
Portanto foi realizado o pagamento a maior no valor de R$ 49.891,84. O valor foi informado
indevidamente na DCU, ocasionando um débito com valor a maior que, no entanto, fora pago.

Existindo, portanto, o crédito, foi solicitada a compensacdo no valor original de
R$ 49.891,84, referente ao valor pago a maior que fora utilizado para pagamento de débitos,
mais 0s acréscimos de juros e multas, totalizando o valor de R$ 54.167,57, através da
PER/DCOMP 42284.49607.151008.1.3.04-8773, e de conformidade com a legislacdo vigente a
época. conforme a seguir discriminado. havendo anexado documentos a sua Defesa:

Contribui¢do Codigo Receita | Periodo | Valor Principal (RS)
CSLL - PJ optante pelo lucro real/estimativa mensal 2484-01 02/2004 16.145,60
CSLL - PJ optante pelo lucro real/estimativa mensal 2484-01 05/2004 645,94
CSLL - PJ) optante pelo lucro real/estimativa mensal 2484-01 07/2004 3.997,61

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente e o acérddo restou
assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
ANO-CALENDARIO: 2007

DCTF RETIFICADORA POSTERIOR A CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO.

NAO CABE REPARO A DESPACHO DECISORIO QUE NAO HOMOLOGOU A
COMPENSACAO DECLARADA PELO CONTRIBUINTE POR INEXISTENCIA DE DIREITO
CREDITORIO, TENDO EM VISTA QUE O RECOLHIMENTO ALEGADO COMO ORIGEM DO
CREDITO ESTAVA ALOTADO PARA A QUITACAO DE DEBITO CONFESSADO.
MODIFICACOES EFETUADAS NA DCTF APOS A CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO
ELETRONICO, DESACOMPANHADOS DOS ELEMENTOS DE PROVA DO ERRO ALEGADO,
NAO TEM O CONDAO DE TORNAR AS INFORMACOES ORIGINAIS INCORRETAS.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que alega que a Instrucéo
Normativa no. 974, de 27.11.2009, assegura a validade da de uma DCTF retificadora.
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Sustenta ainda que demonstrada a incoeréncia e insuficiéncia dos fundamentos da
Fazenda Publica para ndo homologar o pedido de compensacéo realizado através da PerDcomp
n.0 42284.49607.151008.1.3.04-8773 e impugnar o manifesto de inconformidade objeto do
processo 10380.913043/2009-20 baseando-se na errdnea ndo consideracdo da Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributarios - DCTF retificadora deve ser reconhecido o direito creditorio da
Companhia. Ressalte-se que o referido manifesto de inconformidade apresentado foi
acompanhado de cépia das FICHAS da DIPJ 2008, conforme reconhece o relator na pagina 2 de
seu relatdrio. Assim, foram consubstanciados ao processo elementos comprobatorios suficientes
para aceitacdo da DCTF retificadora.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende as demais condicGes de admissibilidade, razdo por
que dele conhego.

Mérito
A Delegacia de origem ndo homologou a compensac¢do, uma vez que a DCTF nédo
tinha sido retificada antes do pedido de compensacéo.

A retificacdo de DCTF era regida a época pela Instrucdo Normativa RFB n.
974/2009, que assim dispunha:

Art. 9° A alteracdo das informacdes prestadas em DCTF, nas hipbteses
em gque admitida, sera efetuada mediante apresentacdo de DCTF
retificadora, elaborada com observancia das mesmas normas
estabelecidas para a declaracao retificada.

8 1° A DCTF retificadora ter& a mesma natureza da declaracdo
originariamente apresentada e servira para declarar novos debitos,
aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar
qualquer alteracéo nos créditos vinculados.

(.)

8 5% A pessoa juridica que apresentar DCTF retificadora, alterando
valores que tenham sido informados:

| - na Declaragéo de Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ), devera apresentar, também, DIPJ retificadora; e

Il - no Demonstrativo de Apuracdo de Contribuicbes Sociais (Dacon),
devera apresentar, também, Dacon retificador.

Ocorre que a época discutia-se a possibilidade ou nao de retificagdo da DCTF apoés a
entrega da PER/Dcomp ou até ap6s o despacho decisério, de modo que ndo havia garantia de que
a DCTF poderia ser retificada pela Recorrente.
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Nesse sentido, somente apds a edicdo do o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, é que
surge um cendrio de maior segurancga, uma vez que este estabelece que € possivel a retificacdo da
DCTF depois da transmissdo do Per/Dcomp e da ciéncia do despacho decisério, conforme pode
ser observado na ementa abaixo:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO
PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA
DCTF PARA COMPROVACAO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR.

As informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que
confirmam disponibilidade de direito creditério utilizado em
PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacdes prestadas
a RFB em outras declaraces, tais como DIPJ e Dacon, por forca do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no
caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras
questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé
depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacao, respeitadas as restri¢cbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada
manifestagdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do
PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar
em diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do
despacho decisorio implique o deferimento integral daquele crédito (ou
homologacao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso
haja questao de direito a ser decidida ou a revisao seja parcial, compete
ao oOrgao julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de
renuncia a instancia administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte
da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que tenha
sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento
referente ao indeferimento/ndo homologacédo do PER/DCOMP. Caso o
procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a sua
homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide
tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso 0 procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologacdo de sua
retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. N&o ocorrendo
recurso contra a ndo homologacdo da retificagdo da DCTF, a
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autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua anélise a
DRJ para que essa informacdo seja considerada na anélise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-
homologagéo do PER/DCOMP.

A néo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em
decorréncia de alguma restri¢cdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010,
nao impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo
decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha
a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser
objeto de nova compensacao, por forca da vedacdo contida no inciso VI
do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de
inconformidade, a analise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do
sujeito passivo, observadas as restricbes do Parecer Normativo n° 8, de
3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 — Cddigo de Processo Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n°
2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP n° 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996; Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010;
Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer
Normativo RFB n° 8, de 3 de setembro de 2014.

A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de
obrigacgdes acessorias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta
e. Turma, conforme, por exemplo, acérdao n° 1201-003.136, de minha relatoria:

Bem como:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2002

COMPENSACAO. ERRO NO  PREENCHIMENTO DE
DECLARACAO. APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO
PROBATORIA. NOVA ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA
UNIDADE LOCAL.

No caso de erro de fato no preenchimento de declaracdo, retificada a
declaragéo e colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos
probatdrios suficientes e habeis a comprovacdo do direito alegado, o
equivoco no preenchimento de declaragdo ndo pode figurar como Gbice a
impedir nova andlise do direito creditorio vindicado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
(IRRF)
Data do fato gerador: 30/11/2008
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DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICACAO
DA DCTF APOS O DESPACHO DECISORIO. NECESSIDADE DE
PROVA INEQUIVOCA. ERRO ALEGADO NAO COMPROVADO.
DENEGAQAO DO CREDITO PRETENDIDO.
N&o se reconhece o crédito pretendido, referente a pagamento indevido
ou a maior, fundamentado exclusivamente em DCTF retificadora
apresentada apds o despacho decisorio, quando o contribuinte deixa de
apresentar elementos de prova materiais capazes de comprovar 0 erro
supostamente cometido no preenchimento da declaracdo original.

(PA 10660.905440/2009-81, ac. 1201-003.156, j. 19.09.2019)

Assim, considerando que a Recorrente ndo trouxe aos autos quaisquer documentos
que comprovem 0 mero equivoco no preenchimento da obrigacdo acessoria, € de se manter a
decisdo recorrida.

Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator



